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Câmara Municipal de Cacoal 

Diretoria Legislativa 

 

 

OFÍCIO N. 150/2021/DL/CMC       

 

                                                                                                               Cacoal, 23 de novembro de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Cacoal 
Rua Anísio Serrão, 2100 - Centro 
76963-804 Cacoal/RO 
 
 
 
Assunto: Encaminhamento de autógrafos da 37ª sessão ordinária. 
 
 
 
 Senhor Prefeito, 
 
 
 

           Encaminho, para conhecimento e devidas providências, os autógrafos, abaixo 
relacionados, aprovados pelo Plenário desta Casa de Leis durante a 37ª sessão ordinária, 
realizada no dia 22 de novembro do corrente: 

 
 

I- Autógrafo n. 244/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI N. 
715/PMC/1996 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER 
DOAÇÃO DE ÁREA AO CLUBE DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO DE CACOAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 212/2021, de autoria 
do Poder Executivo Municipal; 

II- Autógrafo n. 245/CMC/2021, que “ACRESCENTA OS PARÁGRAFOS 1º E 2º AO 
ARTIGO 224 DA LEI N. 2.554/PMC/2009 QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL, ALTERA A LEI N. 4.737/PMC/2021 QUE CRIA O PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL - REFIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 247/2021, de autoria do Poder 
Executivo Municipal; 
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III- Autógrafo n. 246/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI N. 
673/PMC/1996, ALTERADA PELA LEI N. 713/PMC/1996 – QUE AUTORIZOU O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER DOAÇÃO DE ÁREA DO PARQUE 
INDUSTRIAL A EMPRESA M. L. – SERVIÇOS E TRANSPORTES E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 
248/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal; 

IV- Autógrafo n. 247/CMC/2021, que “ALTERA A DESCRIÇÃO DA SUBSEÇÃO II DO 
CAPÍTULO III – DAS GRATIFICAÇÕES E ACRESCENTA O INCISO VIII E § 3º AO 
ARTIGO 79 DA LEI N. 2.735/PMC/2010 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
CARGO, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 
257/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal; 

V- Autógrafo n. 248/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI N. 
671/PMC/1996 - QUE AUTORIZOU O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER 
DOAÇÃO DE ÁREA DO PARQUE INDUSTRIAL A EMPRESA M. DE FÁTIMA 
DOMINGUES-ME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 
258/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal; 

VI- Autógrafo n. 249/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE REFORMULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA AO ORÇAMENTO VIGENTE POR MEIO DE TRANSPOSIÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 262/2021, de 
autoria do Poder Executivo Municipal; 

VII-  Autógrafo n. 250/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE REFORMULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA AO ORÇAMENTO VIGENTE POR MEIO DE TRANSPOSIÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 263/2021, de 
autoria do Poder Executivo municipal; 

 
VIII-  Autógrafo n. 251/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE REFORMULAÇÃO 

ADMINISTRATIVA AO ORÇAMENTO VIGENTE POR MEIO DE TRANSPOSIÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 264/2021, de 
autoria do Poder Executivo Municipal. 

 
 

Respeitosamente, 
 
 
 

WILLIAN ORTOLANE CORDEIRO                                                                             
Diretor Legislativo da Câmara Municipal de Cacoal 
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